
Ata n° 15/2025

Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se online, por
intermédio  do  aplicativo  WhatsApp,  as  Conselheiras  e  os  Conselheiros  do  Conselho
Municipal de Assistência Social (CMAS), em reunião extraordinária, conforme convocação
prévia,  com  a  seguinte  ordem  do  dia:  análise  e  deliberação  sobre  o  aceite  do
Cofinanciamento Estadual do Piso Gaúcho Regular do Fundo Estadual de Assistência
Social, conforme arquivo disponibilizado aos membros do colegiado. Foi apresentada a
documentação contendo os dados cadastrais do município, as macroações previstas para
utilização dos recursos, as orientações técnicas para aplicação financeira e o valor total
estimado  para  o  exercício  de  dois  mil  e  vinte  e  seis,  assegurando-se  espaço  para
esclarecimentos antes da votação. Na sequência, foi aberta a votação para deliberação
do aceite. Manifestaram aprovação os(as) seguintes conselheiros(as): Ionara Quadros da
Silva (SMFDE), Denise Santos da Silva Cavalheiro (SMMAU), Carina Pereira (Casa Lar),
Mônica Luciana Endres Leite (SMS), Irmã Maria Alves dos Santos (OÁSIS), Márcia de
Brito  (SMADSCH),  Silvana  Patzinger  (Padre  Franco),  Solange  Drews  (SMADSCH),
Fabiane Tramontin (SMEEL) e Walkyria Prestes Machado (APAE). Diante do resultado,
registra-se a aprovação do aceite do Fundo Estadual de Assistência Social, autorizando o
prosseguimento dos trâmites administrativos.  Nada mais havendo a tratar,  lavrou-se a
presente ata, ficando registrado que será expedida a respectiva Resolução. 
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